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DECRETO Nº. 049/2024, 15 DE MARÇO DE 2024

“CRIA NOVA CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA – ELEMENTO DE DESPESA E FONTE DE
RECURSO, ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR AO ORÇAMENTO DA PREFEITURA
MUNICIPAL DE TREZE DE MAIO, POR CONTA DO SUPERÁVIT FINANCEIRO DO EXERCÍCIO
ANTERIOR, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

JAILSO BARDINI, Prefeito Municipal de Treze de Maio, no uso de suas atribuições legais e em
conformidade com o que determina o Artigo 8º da Lei Municipal nº. 1.592/2023, de 07 de Dezembro de
2023, e

Considerando os dispositivos contidos na LDO – Lei de Diretrizes Orçamentárias do exercício de 2024 -
Lei Municipal nº. 1.580/2023 de 07 de Novembro de 2023;

Considerando os termos dos parágrafos 1, 2 e 3, do Prejulgado Nº 1794, resultante da Decisão Plenária
Nº 1.087/2006, do Tribunal de Contas do Estado de Santa Catarina;

Considerando que a inclusão no Orçamento Anual de Elemento de Despesa e Fonte de Recurso na
classificação orçamentária, não caracteriza alteração orçamentária do tipo abertura de crédito adicional
especial,

DECRETA:

Artigo 1º - Fica incluído no Orçamento da Prefeitura Municipal de Treze de Maio, a classificação
orçamentária (elemento de despesa e fonte de recursos), a qual passa a integrar o Orçamento Municipal
com a seguinte estrutura orçamentária:

Órgão: 6 – SECRETARIA DE OBRAS E DESENVOLVIMENTO URBANO

Unidade: 2 – Departamento de Obras e Viação

26.782.0014 – Desenvolvimento Urbano e Estradas Vicinais

Proj./Ativ.: 1.012 – Manutenção Pavimentação de Ruas e Drenagem Pluvial

Elemento de Despesa: 4.4.90.00.00.00.00.02.0500.007000 (207) – Aplicações Diretas

Artigo 2º - Fica aberto crédito adicional suplementar ao Orçamento da Prefeitura Municipal de Treze de
Maio, por conta do Superávit Financeiro do exercício anterior, na forma do artigo 43 da Lei Federal
4.320/64, no montante de R$ 67.348,28 (Sessenta e Sete Mil, Trezentos e Quarenta e Oito Reais e Trinta
e Oito Centavos), no orçamento do Exercício de 2024, conforme abaixo especificado:
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Órgão: 6 – SECRETARIA DE OBRAS E DESENVOLVIMENTO URBANO

Unidade: 2 – Departamento de Obras e Viação

26.782.0014 – Desenvolvimento Urbano e Estradas Vicinais

Proj./Ativ.: 1.012 – Manutenção Pavimentação de Ruas e Drenagem Pluvial

4.4.90.00.00.00.00.02.0500.007000 (207) – Aplicações Diretas.................. R$ 67.348,28

TOTAL ................................................................................................. R$ 67.348,28

Parágrafo Único: O recurso de que se trata o artigo 1° está creditado na Conta Corrente nº. 000.032-9 –
R$ 67.348,28 da Caixa Econômica Federal, Agência 2891.

Artigo 3º - Ficam ajustados nos anexos do Plano Plurianual 2022/2025 – Lei Municipal nº. 1447/2021 de
26 de Agosto de 2021, nos anexos da Lei de Diretrizes Orçamentárias/2024 – Lei Municipal nº.
1.580/2023 de 07 de Novembro de 2023 e nos anexos da Lei Orçamentária Anual/2024– Lei Municipal nº.
1.592/2023 de 07 de Dezembro de 2023, que se fizerem necessários em função da abertura do Crédito
Adicional Suplementar constante do presente Decreto.

Artigo 4º - Este Decreto entra em vigor da data de sua publicação.

Artigo 5º - Revogam-se às disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Treze de Maio, 15 de Março de 2024.

JAILSO BARDINI

Prefeito Municipal

Publicação: Publicado o presente Decreto nesta Secretaria, na data supra.

CAMILA NANDI ZANELA

Secretário Municipal de Administração e Finanças
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